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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

LEI N. 1.730/2026/GAPRE, DE 02 DE MARÇO DE 2026. 

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL CASA 

PROTEGIDA, DESTINADO À PROMOÇÃO DE AÇÕES DE 

APOIO HABITACIONAL EMERGENCIAL E MELHORIA 

DAS CONDIÇÕES DE MORADIA DE FAMÍLIAS EM 

SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO 

MUNICÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE – MT, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte – MT, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Canabrava do Norte – MT, o Programa 

Municipal CASA PROTEGIDA, destinado à implementação de ações públicas voltadas ao 

atendimento habitacional emergencial e à melhoria das condições mínimas de habitabilidade de 

famílias em situação de vulnerabilidade social. 

Art. 2º O Programa CASA PROTEGIDA tem como objetivos: 

I – assegurar condições mínimas de segurança e salubridade habitacional; 

II – prevenir situações de risco à integridade física dos moradores; 

III – promover respostas rápidas em casos de emergência habitacional; 

IV – reduzir impactos sociais decorrentes de desastres naturais, sinistros ou degradação estrutural 

das moradias; 

V – garantir apoio público excepcional às famílias em situação de vulnerabilidade social. 

Art. 3º As ações do Programa observarão os princípios da: 

I – dignidade da pessoa humana; 

II – função social da moradia; 

III – interesse público; 

IV – legalidade e impessoalidade administrativa; 

V – responsabilidade fiscal; 

VI – eficiência da Administração Pública. 

Art. 4º Poderão ser beneficiárias do Programa as famílias residentes no Município que 

comprovadamente se encontrem em: 

I – situação de risco estrutural da moradia; 

II – emergência habitacional causada por eventos naturais ou acidentais; 

III – condições precárias que comprometam a habitabilidade do imóvel; 

IV – vulnerabilidade socioeconômica devidamente constatada. 
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GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

Art. 5º A concessão do benefício dependerá da instauração de processo administrativo 

individualizado contendo, no mínimo: 

I – requerimento do interessado ou encaminhamento pela assistência social; 

II – estudo social elaborado por profissional competente; 

III – laudo técnico emitido por engenheiro civil ou profissional habilitado do Município, 

atestando a necessidade da intervenção; 

IV – registro fotográfico da situação habitacional; 

V – manifestação administrativa conclusiva. 

Art. 6º O Programa CASA PROTEGIDA poderá compreender, dentre outras ações: 

I – concessão de auxílio financeiro eventual; 

II – fornecimento de materiais de construção; 

III – execução de reparos emergenciais; 

IV – recuperação parcial de unidades habitacionais; 

V – melhorias estruturais mínimas destinadas à segurança e salubridade da moradia. 

Art. 7º Nos casos em que laudo técnico emitido pela Secretaria Municipal competente constatar 

perda total, desabamento, interdição definitiva ou condição de inabitabilidade absoluta da 

moradia, poderá o Programa Municipal CASA PROTEGIDA adotar medidas emergenciais 

destinadas à proteção imediata da família atingida. 

§ 1º As medidas previstas no caput poderão compreender, de forma isolada ou cumulativa: 

I – concessão temporária de auxílio habitacional emergencial ou aluguel social; 

II – remoção de entulhos, demolição preventiva ou eliminação de riscos estruturais; 

III – fornecimento de materiais de construção ou apoio técnico destinado à reconstrução 

emergencial da unidade habitacional, quando comprovada a impossibilidade de recuperação do 

imóvel sinistrado; 

IV – outras providências indispensáveis à garantia mínima de moradia digna e segura. 

§ 2º A reconstrução prevista neste artigo possuirá caráter excepcional, emergencial e limitado, 

não se caracterizando como política pública permanente de habitação nem geração de direito 

subjetivo à edificação de nova unidade residencial. 

§ 3º A concessão do benefício dependerá de: 

I – comprovação da residência habitual da família no imóvel atingido; 

II – comprovação de situação de vulnerabilidade social; 

III – inexistência de outro imóvel residencial adequado de propriedade do beneficiário; 

IV – processo administrativo devidamente instruído com parecer social e laudo técnico. 

§ 4º Fica vedada a concessão do benefício nos casos de ocupação irregular em área de risco 

permanente, salvo quando destinada exclusivamente à remoção emergencial da família. 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
an
ab
ra
va
no
rt
e#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
b2
04
69
a9
-0
f5
a-
4e
96
-8
ee
7-
68
53
6a
2a
55
5b
,
ou
le
ia
o

Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

 

Art. 8º O auxílio financeiro individual será limitado ao valor máximo de R$ 4.000,00 (quatro 

mil reais) por unidade familiar. 

§1º O valor poderá ser concedido total ou parcialmente, conforme avaliação técnica e social. 

§2º O limite previsto neste artigo poderá ser atualizado por Decreto do Poder Executivo, 

observada a disponibilidade financeira e orçamentária. 

Art. 9º O benefício concedido possui natureza: 

I – assistencial; 

II – eventual; 

III – temporária; 

IV – excepcional. 

Parágrafo único. A concessão do auxílio não gera direito adquirido, expectativa de continuidade 

ou obrigação permanente ao Município. 

Art. 10º O benefício poderá ser executado mediante: 

I – repasse financeiro direto ao beneficiário; 

II – aquisição direta de materiais pelo Município; 

III – contratação de serviços necessários à intervenção habitacional; 

IV – execução direta pela Administração Pública. 

Art. 11º O beneficiário deverá aplicar os recursos exclusivamente na finalidade autorizada, 

sujeitando-se à fiscalização municipal. 

§1º O desvio de finalidade implicará restituição dos valores recebidos. 

§2º Poderá o Município realizar vistorias técnicas antes, durante e após a execução das melhorias. 

Art. 12º A concessão dos benefícios ficará condicionada: 

I – à existência de dotação orçamentária própria; 

II – à disponibilidade financeira do Município; 

III – ao cumprimento da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 13º É vedada a concessão do benefício: 

I – para construção integral de novas unidades habitacionais sem caráter emergencial; 

II – para imóveis destinados à exploração comercial; 

III – para beneficiários proprietários de múltiplos imóveis urbanos, salvo justificativa técnica 

excepcional. 

Art. 14º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei por meio de Decreto, podendo 
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dispor sobre: 

I – critérios de seleção e priorização dos beneficiários; 

II – procedimentos administrativos; 

III – formas de pagamento ou execução do auxílio; 

IV – mecanismos de fiscalização e controle; 

V – documentos necessários à concessão; 

VI – atualização de valores; 

VII – demais normas necessárias à plena execução do Programa. 

Art. 15º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário. 

Art. 16º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 
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fiscalização de produtos de origem animal.
§1º - O auto de infração conterá os seguintes elementos:
I – O nome e a qualificação do autuado;
II – O local, data e hora da sua lavratura;
III – A descrição do fato;
IV - O dispositivo legal ou regulamentar infringido;
V – O prazo de defesa;
VI – A assinatura e identificação do médico veterinário oficial;
VII – A assinatura do autuado ou em caso de recusa, o fato deve
ser consignado no próprio auto de infração.
§2º - A assinatura e a data apostas no auto de infração por parte
do autuado, ao receber sua cópia, caracterizam intimação válida
para todos os efeitos legais.
§3º - A ciência expressa do auto de infração deve ocorrer pesso-
almente, por via postal, com aviso de recebimento – AR, por tele-
grama ou outro meio que assegure a certeza da cientificação do
interessado.
§4º - O auto de infração não poderá conter emendas, rasuras ou
omissões, sob pena de invalidade.
Art. 21º. - No exercício de suas atividades, o Serviço de Inspeção
Municipal de Produtos de Origem Animal de Canabrava do Norte/
MT deverá notificar ao Serviço de Defesa Sanitária local, sobre as
enfermidades passíveis de aplicação de medidas sanitárias.
Art. 22º. - As regras estabelecidas nesta Lei têm por objetivo ga-
rantir a proteção da saúde da população, a identidade, qualida-
de e segurança higiênico-sanitária dos produtos de origem animal
destinados aos consumidores.
Parágrafo Único - Os produtores rurais, industriais, distribui-
dores, cooperativas e associações industriais e agroindustriais,
e quaisquer outros operadores do agronegócio são responsáveis
pela garantia da inocuidade e qualidade dos produtos de origem
animal.
Art. 23º. No prazo de 30 dias o Município Canabrava do Norte/
MT regulamentará esta lei, ratificando resolução administrativa
do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e So-
cial Ambiental (CIDESA 'NORTE ARAGUAIA')
Art. 24º. - Os casos omissos ou de dúvidas que surgirem na exe-
cução da presente Lei, bem como a sua regulamentação, serão
resolvidos através de resoluções e decretos baixados pelo Poder
Executivo Municipal ou pelo órgão por ele delegado.
Art. 25º. A Lei Municipal nº 765/2017, de 27 de novembro de
2017, permanecerá em vigor pelo prazo de 30 (trinta) dias, con-
tados da publicação desta Lei, exclusivamente para fins de tran-
sição administrativa e continuidade dos atos de inspeção e fisca-
lização sanitária, ficando revogada integralmente após o decurso
do referido prazo, bem como as demais disposições em contrário.
Art. 26º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo efeitos imediatos, observada a regra de transição previs-
ta no art. 25.

NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
LEI N. 1.730/2026/GAPRE, DE 02 DE MARÇO DE 2026.

LEI N. 1.730/2026/GAPRE, DE 02 DE MARÇO DE 2026.

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL CASA PROTEGIDA, DES-
TINADO À PROMOÇÃO DE AÇÕES DE APOIO HABITACIONAL
EMERGENCIAL E MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE MORADIA
DE FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL
NO MUNICÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE – MT, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte – MT, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgâni-
ca do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Canabrava do
Norte – MT, o Programa Municipal CASA PROTEGIDA, destinado à
implementação de ações públicas voltadas ao atendimento habi-
tacional emergencial e à melhoria das condições mínimas de ha-
bitabilidade de famílias em situação de vulnerabilidade social.
Art. 2º O Programa CASA PROTEGIDA tem como objetivos:
I – assegurar condições mínimas de segurança e salubridade ha-
bitacional;
II – prevenir situações de risco à integridade física dos moradores;
III – promover respostas rápidas em casos de emergência habita-
cional;
IV – reduzir impactos sociais decorrentes de desastres naturais,
sinistros ou degradação estrutural das moradias;
V – garantir apoio público excepcional às famílias em situação de
vulnerabilidade social.
Art. 3º As ações do Programa observarão os princípios da:
I – dignidade da pessoa humana;
II – função social da moradia;
III – interesse público;
IV – legalidade e impessoalidade administrativa;
V – responsabilidade fiscal;
VI – eficiência da Administração Pública.
Art. 4º Poderão ser beneficiárias do Programa as famílias resi-
dentes no Município que comprovadamente se encontrem em:
I – situação de risco estrutural da moradia;
II – emergência habitacional causada por eventos naturais ou aci-
dentais;
III – condições precárias que comprometam a habitabilidade do
imóvel;
IV – vulnerabilidade socioeconômica devidamente constatada.

Art. 5º A concessão do benefício dependerá da instauração de
processo administrativo individualizado contendo, no mínimo:
I – requerimento do interessado ou encaminhamento pela assis-
tência social;
II – estudo social elaborado por profissional competente;
III – laudo técnico emitido por engenheiro civil ou profissional ha-
bilitado do Município, atestando a necessidade da intervenção;
IV – registro fotográfico da situação habitacional;
V – manifestação administrativa conclusiva.
Art. 6º O Programa CASA PROTEGIDA poderá compreender, den-
tre outras ações:
I – concessão de auxílio financeiro eventual;
II – fornecimento de materiais de construção;
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III – execução de reparos emergenciais;
IV – recuperação parcial de unidades habitacionais;
V – melhorias estruturais mínimas destinadas à segurança e salu-
bridade da moradia.
Art. 7º Nos casos em que laudo técnico emitido pela Secretaria
Municipal competente constatar perda total, desabamento, inter-
dição definitiva ou condição de inabitabilidade absoluta da mora-
dia, poderá o Programa Municipal CASA PROTEGIDA adotar medi-
das emergenciais destinadas à proteção imediata da família atin-
gida.
§ 1º As medidas previstas no caput poderão compreender, de for-
ma isolada ou cumulativa:
I – concessão temporária de auxílio habitacional emergencial ou
aluguel social;
II – remoção de entulhos, demolição preventiva ou eliminação de
riscos estruturais;
III – fornecimento de materiais de construção ou apoio técnico
destinado à reconstrução emergencial da unidade habitacional,
quando comprovada a impossibilidade de recuperação do imóvel
sinistrado;
IV – outras providências indispensáveis à garantia mínima de mo-
radia digna e segura.
§ 2º A reconstrução prevista neste artigo possuirá caráter excep-
cional, emergencial e limitado, não se caracterizando como políti-
ca pública permanente de habitação nem geração de direito sub-
jetivo à edificação de nova unidade residencial.
§ 3º A concessão do benefício dependerá de:
I – comprovação da residência habitual da família no imóvel atin-
gido;
II – comprovação de situação de vulnerabilidade social;
III – inexistência de outro imóvel residencial adequado de proprie-
dade do beneficiário;
IV – processo administrativo devidamente instruído com parecer
social e laudo técnico.
§ 4º Fica vedada a concessão do benefício nos casos de ocupação
irregular em área de risco permanente, salvo quando destinada
exclusivamente à remoção emergencial da família.
Art. 8º O auxílio financeiro individual será limitado ao valor má-
ximo de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por unidade familiar.
§1º O valor poderá ser concedido total ou parcialmente, conforme
avaliação técnica e social.
§2º O limite previsto neste artigo poderá ser atualizado por De-
creto do Poder Executivo, observada a disponibilidade financeira
e orçamentária.
Art. 9º O benefício concedido possui natureza:
I – assistencial;
II – eventual;
III – temporária;
IV – excepcional.
Parágrafo único. A concessão do auxílio não gera direito adquiri-
do, expectativa de continuidade ou obrigação permanente ao Mu-
nicípio.
Art. 10º O benefício poderá ser executado mediante:
I – repasse financeiro direto ao beneficiário;
II – aquisição direta de materiais pelo Município;

III – contratação de serviços necessários à intervenção habitacio-
nal;
IV – execução direta pela Administração Pública.
Art. 11º O beneficiário deverá aplicar os recursos exclusivamen-
te na finalidade autorizada, sujeitando-se à fiscalização munici-
pal.
§1º O desvio de finalidade implicará restituição dos valores rece-
bidos.
§2º Poderá o Município realizar vistorias técnicas antes, durante e
após a execução das melhorias.
Art. 12º A concessão dos benefícios ficará condicionada:
I – à existência de dotação orçamentária própria;
II – à disponibilidade financeira do Município;
III – ao cumprimento da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de
Responsabilidade Fiscal.
Art. 13º É vedada a concessão do benefício:
I – para construção integral de novas unidades habitacionais sem
caráter emergencial;
II – para imóveis destinados à exploração comercial;
III – para beneficiários proprietários de múltiplos imóveis urbanos,
salvo justificativa técnica excepcional.
Art. 14º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei por
meio de Decreto, podendo dispor sobre:
I – critérios de seleção e priorização dos beneficiários;
II – procedimentos administrativos;
III – formas de pagamento ou execução do auxílio;
IV – mecanismos de fiscalização e controle;
V – documentos necessários à concessão;
VI – atualização de valores;
VII – demais normas necessárias à plena execução do Programa.
Art. 15º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser su-
plementadas se necessário.
Art. 16º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
LEI N. 1.731/2026/GAPRE, DE 02 DE MARÇO DE 2026.

LEI N. 1.731/2026/GAPRE, DE 02 DE MARÇO DE 2026.
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 778/2017, QUE
FIXA GRATIFICAÇÃO DE SOBREAVISO AOS AUXILIARES DE
SERVIÇOS GERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte – MT, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgâni-
ca do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterado o inciso I do art. 3º da Lei Municipal nº 778,
de 04 de dezembro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
Art. 3º (...)
I – Auxiliar de Serviços Gerais: no valor de até R$ 486,30
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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